
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 23AO PROJETO-DE-LEI N° 90f15Lf2009

Suplementa dotação Orçamentária e aponta
recursos no Projeto de Lei N° 90/151/2009.

Dá nova redação e aponta recursos:

Ação: Implantar o Programa de Famílias Acolhedoras e Substitutas no âmbito municipal,
alterando o sistema vigente, atendendo as diretrizes do Plano Nacional de Promoção,
Proteção e Defesa do Direito de Crianças a Adolescentes à Convivência Familiar e .
Comunitária; garantindo o acolhimento de crianças e adolescentes que estejam em
situação de vulnerabilidade social e pessoal como medida de proteção, em famílias, através
de Guarda Provisória e/ou definitiva, possibilitando a convivência familiar e comunitária.
Órgão executor: Secretaria de Desenvolvimento Social
Produto: Crianças atendidas
Unidade de Medida: Unidades
Tipo: Atividade

--

ANO DESCRIçAO DE PRIORIDADE VALOR
2010 IRepassar auxilio aos Conselhos Tutelares

APONTA COMO RECURSO:

PROGRAMA: 0017- 6 - Políticas de desenvolvimento Social e Cultural para garantir
Direitos e Promover a Cidadania.

ÓRGAO EXECUTOR:SDS 472

Novo Hamburgo, 11de setembro de 2009.
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Vereadora Carmen Lucia Ries

Obs.: Redação conforme o original da autora.
f/ngl

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente"
(Lei Municipal N 1.180/200~, de 13 de outubro de 200~)

"Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal N° 31/98, de 19 de maio de 1998)


